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Exmos. Senhores, 
  
Encarrega-me a Chefe do Gabinete do Senhor Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares de remeter em 
anexo a 1.ª parte da resposta ao Requerimento a seguir identificado: 
 
Requerimento n.º 191/XIII/3.ª 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
SUSANA MONTEIRO 
Apoio Técnico e Administrativo 
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PROGRAMA DE CONCURSO 

 

Concurso Público N.º87/2018 

Empreitada de “Reconstituição do Cordão Dunar a Sul do Esporão nº 5 da Cova Gala”. 

 

1. Objeto do concurso 

1.1 O presente concurso tem por objeto a Empreitada de “Reconstituição do Cordão Dunar a 
Sul do Esporão nº5 da Cova Gala”. 

1.2 O procedimento de contratação adotado segue a forma de concurso público nacional. 
 

2. Entidade adjudicante 

2.1 A Entidade Adjudicante é a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), Pessoa 
Coletiva n.º 510306624, com sede na Rua da Murgueira, 9/9A – Zambujal, Ap. 7585, 
2610-124 Amadora, telefone n.º 00351 214728200, fax n.º 00351 214719074, sítio 
www.apambiente.pt. 

2.2 A decisão de contratar foi adotada pela Senhora Secretária de Estado do Território e 
Conservação da Natureza, nos termos da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 7590/2017, 
de 18 de agosto, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 165, de 28 de agosto. 

2.3 A Entidade responsável pela condução do procedimento é a ARH do Centro, a qual tem 
morada Avenida Cidade Aeminium, Edifício “Fábrica dos Mirandas”, 3000-429 Coimbra, 
telefone n.º 00351 239850200, fax n.º 00351 239850250 e email: 
arhc.geral@apambiente.pt 

 

3. Peças do concurso 

3.1 O presente concurso rege-se pelo disposto no presente programa, no caderno de 
encargos e respetivos anexos, bem como por quaisquer outros documentos que façam ou 
venham a fazer parte integrante do presente procedimento, designadamente os 
esclarecimentos e retificações que venham a ser prestados e efetuados. 

3.2 As peças do presente concurso estarão disponíveis na plataforma eletrónica de 
contratação pública www.acingov.pt, de forma livre, completa e gratuita, desde o dia da 
publicação do anúncio. 

 
4. Júri 

4.1 O presente concurso é conduzido por um júri designado pelo órgão competente para a 
decisão de contratar. 

4.2 O júri do concurso é composto por 3 membros efetivos e 2 suplentes, designados pelo 
órgão competente para a decisão de contratar, e identificado, como consta do Anexo III 
ao presente programa. 

http://www.apambiente.pt/
mailto:arhc.geral@apambiente.pt
http://www.acingov.pt/
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4.3 O júri do concurso inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente ao do envio 
do anúncio para publicação. 

4.4 Compete nomeadamente ao júri: 
(a) Proceder à análise e avaliação das propostas; 
(b) Elaborar os relatórios de análise e avaliação das propostas; 
(c) Exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a decisão 

de contratar. 
 

5. Esclarecimentos, retificação e alteração das peças do concurso  

5.1 Os interessados poderão solicitar, por escrito, os esclarecimentos necessários à boa 
compreensão e interpretação das peças do presente concurso, até ao termo do primeiro 
terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e, no mesmo prazo, deverão 
apresentar uma lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as 
omissões das peças do concurso por si detetados, com exceção daqueles que por eles 
apenas pudessem ser detetados na fase de execução do contrato. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos e as listas com a identificação dos erros e omissões 
detetados pelos interessados deverão ser dirigidos ao júri do presente concurso através 
da plataforma eletrónica de contração pública www.acingov.pt. 

5.3 O incumprimento do dever a que se referem os números anteriores terá as 
consequências previstas no n.º 3 e n.º 4 do artigo 378.º do Código dos Contratos Públicos. 

5.4 Os esclarecimentos solicitados deverão ser prestados pelo júri do concurso, por escrito, 
até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, 
através da plataforma eletrónica de contração pública indicada no ponto 5.2. 

5.5 No mesmo prazo, o órgão competente para a decisão de contratar deverá pronunciar-se 
sobre os erros e as omissões identificados pelos interessados indicando os termos do 
suprimento de cada um dos erros e das omissões aceites, considerando-se rejeitados 
todos os que, até ao final daquele prazo, não sejam por ele expressamente aceites. 

5.6 O órgão competente para a decisão de contratar poderá, oficiosamente, proceder à 
retificação de erros e omissões das peças do concurso bem como prestar 
esclarecimentos, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das 
propostas. 

5.7 Quando as retificações ou os esclarecimentos sejam comunicados para além do prazo 
estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apresentação das propostas deverá ser 
prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao do atraso verificado. 

5.8 Quando as retificações, independentemente do momento da sua comunicação, 
implicarem alterações de aspetos fundamentais das peças do procedimento, o prazo 
fixado para a apresentação das propostas deverá ser prorrogado, no mínimo, por período 
equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação das 
retificações. 

5.9 A decisão de prorrogação do prazo de apresentação das propostas caberá ao órgão 
competente para a decisão de contratar e deverá ser junta às peças do concurso e 
notificada a todos os interessados que as tenham adquirido, publicando-se 
imediatamente aviso daquela decisão. 

5.10 Os esclarecimentos, bem como as retificações e as listas com a identificação dos erros e 
omissões detetados pelos interessados deverão ser disponibilizados na plataforma 

http://www.acingov.pt/
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eletrónica de contratação pública www.acingov.pt. e juntos às peças do concurso, 
devendo todos os interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados 
desse facto. 

5.11 Os esclarecimentos e as retificações passarão a fazer parte integrante das peças do 
concurso e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 
 

6. Concorrentes 

6.1 Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento concorrente, as 
entidades relativamente às quais se verifique algum dos impedimentos previstos no 
artigo 55. º do Código dos Contratos Públicos. 

6.2 Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderão ser concorrentes agrupamentos 
de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja a atividade por elas exercida, sem 
que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de associação no momento da 
apresentação das propostas. 

6.3 Sem prejuízo da constituição jurídica do agrupamento não ser exigida no momento da 
apresentação da proposta, todos os membros do agrupamento, e apenas estes, obrigar-
se-ão, em caso de adjudicação, a assumir a forma de contrato de consórcio, em regime 
de responsabilidade solidária, com vista à celebração do contrato objeto do presente 
concurso. 

6.4 Os membros de um agrupamento concorrente não poderão ser concorrentes neste 
concurso de forma isolada, nem integrar outro agrupamento concorrente. 

6.5 Todos e cada um dos membros de um agrupamento concorrente serão solidariamente 
responsáveis, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta. 

 
7. Proposta e documentos 

7.1 A proposta deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 
(a) Declaração do concorrente de aceitação do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo I do Código dos Contratos 
Públicos; 

(b) Documentos que, em função do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da 
sua execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os 
atributos da proposta e de acordo com os quais o concorrente se dispõe a 
contratar: 

 b1) Proposta de Preço, elaborada conforme Anexo VII deste Programa de 
Procedimento; 
 b2) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no 
Mapa de Quantidades de Trabalho fornecida com as peças do presente 
procedimento, arredondadas a duas casas decimais. No caso de divergência 
entre a lista apresentada pelo concorrente e a lista do Dono da Obra prevalecerá 
a lista do Dono da Obra. 

(c) Documentos que, em função do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da 
sua execução não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, 
contenham os atributos da proposta e de acordo com os quais o concorrente se 
dispõe a contratar: 

http://www.acingov.pt/
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 c1) Memória descritiva dos trabalhos previstos no projeto de execução, 
explicitando-se a metodologia devidamente fundamentada para a sua 
execução; 
 c2) Meios humanos a afetar à obra, onde conste a constituição nominal 
da equipa técnica, incluindo a designação do responsável pela respetiva 
direção técnica, que deve obedecer ao disposto no caderno de encargos, 
indicando-se o grau de afetação de cada elemento em todas as suas fases de 
desenvolvimento; 
 c3) Equipamento a afetar à obra em todas as fases de desenvolvimento 
da empreitada; 
 c4) Programação e Planeamento dos Trabalhos, detalhando as atividades 
previstas, apresentando diagramas de carga de pessoal e equipamento; 
 c5) Plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361.º do Código dos 
Contratos Públicos, incluindo planos de mão-de-obra e de equipamentos; 
 c6) Preços parciais dos trabalhos que se propõe executar, para efeitos da 
verificação de conformidade prevista no nº 4 do artigo 60º do Código dos 
Contratos Públicos; 

(d) Declaração de cumprimento do prazo de 3 meses para a execução da empreitada. 
(e) Outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis 

para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do CCP. 
7.2 Caso a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, deverão ainda ser 

apresentados os seguintes documentos: 
(a) Identificação dos membros do agrupamento, e respetivos domicílios ou sedes, bem 

como, no caso de pessoas coletivas, a identificação dos representantes legais; 
(b) Documentos comprovativos dos poderes de representação dos representantes de 

cada um dos membros do agrupamento e/ou do representante comum do 
agrupamento e identificação deste último; 

(c) Descrição das prestações e obrigações que caberão a cada membro do 
agrupamento; 

(d) Referência a que cada um dos membros do agrupamento fica obrigado de forma 
solidária com os demais membros do agrupamento, perante a entidade 
adjudicante, pela manutenção da proposta e pelo cumprimento das obrigações da 
mesma decorrentes; 

(e) Procurações e instrumentos de mandato, incluindo, se aplicável, os emitidos por 
cada uma das entidades que compõem o agrupamento quando tenha sido 
designado um representante comum para praticar quaisquer atos respeitantes ao 
presente concurso; 

7.3 Os documentos emitidos pelo concorrente devem ser assinados pelo concorrente ou 
por representante que tenha poderes para o obrigar, mediante assinatura digital 
qualificada, sendo que no caso do certificado digital não relacionar diretamente o 
assinante com a sua função e poder de assinatura é obrigatório que o concorrente 
submeta à plataforma documento indicando o poder de representação e assinatura do 
assinante. 

7.4 Os demais documentos devem ser assinados pelas entidades que os emitem. 
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7.5 Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, os documentos 
referidos nos pontos 7.1, 7.2 e 7.3 devem ser assinados por representantes de cada 
membro do agrupamento ou pelo representante comum dos membros que o integram 
designado para o efeito. 

7.6 Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 
portuguesa, salvo se, pela sua própria natureza ou origem, os mesmos estiverem 
redigidos em língua estrangeira, devendo o interessado, nesse caso, fazê-los 
acompanhar de tradução devidamente legalizada, bem como de declaração de 
prevalência da tradução sobre o original, devendo a tradução prevalecer sobre o 
original em língua estrangeira, para todos os efeitos, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte. 

 
8. Indicação do preço e preço base 

8.1 Os preços constantes da proposta deverão ser expressos em euros e indicados em 
algarismos e por extenso e não devem incluir o IVA conforme modelo constante do 
anexo VII ao presente programa de concurso. 

8.2 Em caso de divergência entre os preços indicados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá, para todos os efeitos, o preço indicado por extenso. 

8.3 Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer 
divergência entre eles, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, 
unitários ou não, mais decompostos. 

8.4 O preço indicado inclui todos os custos relativos à execução do contrato, incluindo 
custos incidentais ou acessórios, como taxas, seguros ou transporte. 

8.5 O preço proposto não pode exceder o preço base de 410 000,00 (quatrocentos e dez mil 
euros), a incluir IVA à taxa legal em vigor. 

 

9. Propostas variantes 

No presente concurso não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

 

10. Prazo e modo de apresentação das propostas   

As propostas e os documentos que as acompanham deverão ser apresentados até às 19:00 
horas do 14º dia a contar da data do envio para publicação do anuncio de procedimento, 
diretamente na plataforma eletrónica de contratação pública www.acingov.pt, não sendo 
consideradas as propostas apresentadas depois do termo do prazo fixado para a sua 
apresentação, sendo os concorrentes responsáveis por todos os atrasos que porventura se 
verifiquem. 
 

11. Prazo da obrigação de manutenção das propostas  

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 66 (sessenta e 
seis) dias contados da data do termo do prazo que vier a ser fixada para a apresentação das 
propostas. 

http://www.acingov.pt/
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12. Análise das propostas 

12.1 O critério de análise das propostas será a avaliação do preço ou custo (proposta de 
menor preço), enquanto único aspeto da execução do contrato a celebrar, nos termos 
da alínea b) do nº 1 do artigo 74º do Código dos Contratos Públicos. 

12.2 São excluídas as propostas cuja análise revele: 
(a) Que são apresentadas depois do termo fixado para a sua apresentação; 
(b) Que são apresentadas por concorrentes em violação do disposto no n.º 2 do artigo 

54.º do Código dos Contratos Públicos; 
(c) Que são apresentadas por concorrentes relativamente aos quais ou, no caso de 

agrupamentos concorrentes, relativamente a qualquer dos seus membros, a 
entidade adjudicante tenha conhecimento que se verifica alguma das situações 
previstas no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos; 

(d) Que não são instruídas com todos os documentos exigidos nos termos do disposto 
no artigo 57.º n.º 1 do Código dos Contratos Públicos, ou pelas peças do presente 
concurso; 

(e) Que os documentos não são assinados pelo concorrente ou por representante que 
tenha poderes para o obrigar e no caso de agrupamento concorrente pelo 
representante comum dos membros que o integram ou não existindo 
representante comum por todos os seus membros ou respetivos representantes, 
mediante assinatura digital qualificada e, no caso do certificado digital não 
relacionar diretamente o assinante com a sua função e poder de assinatura, o 
concorrente não submeta à plataforma documento indicando o poder de 
representação e assinatura do assinante. 

(f) Que os documentos não são redigidos em língua portuguesa ou não são 
acompanhados de tradução legalizada e de declaração do concorrente de aceitação 
da prevalência da tradução sobre os originais; 

(g) Que são apresentadas como variantes, quando a apresentação das mesmas não é 
permitida pelo presente programa de concurso; 

(h) Que o concorrente apresenta mais do que uma proposta; 
(i) Que não cumprem as formalidades do modo de apresentação das propostas, 

fixadas nos termos do disposto no artigo 62.º do Código dos Contratos Públicos;  
(j) Que são constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestam 

culposamente falsas declarações; 
(k) Que infrigem quaisquer regras específicas sobre o procedimento previstas no 

presente programa de concurso; 
(l) Que não apresentam algum dos atributos ou algum dos termos ou condições, nos 

termos, respetivamente, do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 57.º do 
Código dos Contratos Públicos; 

(m) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de 
encargos ou que apresentem quaisquer termos ou condições que violem aspetos da 
execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos à concorrência; 

(n) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação 
de algum dos respetivos atributos; 

(o) Que o preço contratual é superior ao preço base; 
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(p) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer vinculações legais ou 
regulamentares aplicáveis; 

(q) A existência de fortes indícios de atos, acordos, práticas ou informações suscetíveis 
de falsear as regras de concorrência. 

 
13. Esclarecimentos sobre as propostas e documentos que as acompanham 

13.1 O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre 
as propostas apresentadas que considere necessários para efeito da análise e da 
avaliação das mesmas. 

13.2 Os esclarecimentos referidos no número anterior fazem parte integrante das respetivas 
propostas, desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as 
constituem, não alterem ou completem os respetivos atributos, ou não visem suprir 
omissões que determinassem a sua exclusão. 

 
14. Critério de adjudicação 

14.1 O critério de adjudicação das propostas será a avaliação do preço ou custo (proposta de 
menor preço), enquanto único aspeto da execução do contrato a celebrar, nos termos 
da alínea b) do nº 1 do artigo 74º do Código dos Contratos Públicos. 

14.2 Cumprido o disposto no número anterior do presente artigo e verificando-se a 
necessidade de desempate de mais de uma proposta, neste caso é adjudicada a 
proposta que tiver o mais baixo preço no somatório do Capitulo III, IV e V, procedendo-
se à ordenação das propostas sucessivamente pela aplicação do presente critério de 
desempate. 

 
15. Relatório preliminar  

15.1 Após a análise das propostas e a aplicação do critério de adjudicação, o júri elabora 
fundamentadamente um relatório preliminar, no qual propõe a ordenação das mesmas.  

15.2 No relatório preliminar a que se refere o número anterior, o júri propõe também, 
fundamentadamente, a exclusão das propostas por qualquer dos motivos previstos no 
ponto 12.2. 

15.3 Do relatório preliminar constará ainda a referência aos esclarecimentos prestados pelos 
concorrentes nos termos do ponto 13. 

 
16. Audiência prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no ponto anterior, o júri envia-o a todos os 
concorrentes, fixando-lhes um prazo, não inferior a 5 (cinco) dias, para que se pronunciem, por 
escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia. 
 

17. Relatório final 

17.1 Cumprido o disposto no ponto anterior, o júri elabora um relatório final fundamentado, 
no qual pondera as observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo do direito de 
audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório 
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preliminar, podendo ainda propor a exclusão de propostas se verificar, nesta fase, a 
ocorrência de qualquer dos motivos de exclusão.  

17.2 No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do relatório final 
resulte uma alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o 
júri procede a nova audiência prévia, nos termos previstos no ponto anterior, sendo 
subsequentemente aplicável o disposto no número anterior.  

17.3 O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de 
concurso, é enviado ao órgão competente para a decisão de contratar, para efeitos de 
adjudicação.  

 
18. Dever de adjudicação 

Sem prejuízo do disposto no artigo 79.º n.º 1 do Código dos Contratos Públicos, a entidade 
adjudicante tomará a decisão de adjudicação. 
 

19. Notificação da decisão de adjudicação 

A decisão de adjudicação será notificada em simultâneo pela entidade responsável pela 
condução do procedimento ao adjudicatário e a todos os concorrentes juntamente com o 
relatório final de análise das propostas. 
 

20. Documentos de habilitação 

20.1 Com a decisão de adjudicação, a entidade responsável pela condução do procedimento 
deve ainda notificar o adjudicatário para apresentar: 

(a) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II do Código dos 
Contratos Públicos; 

(b) Certidão de registo comercial com todas as inscrições em vigor ou os estatutos da 
pessoa coletiva, se aplicável; 

(c) Certificado de registo criminal do concorrente e, no caso de pessoa coletiva, dos 
titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência em efetividade de 
funções, comprovativo de que não se encontra em nenhuma das situações previstas 
nas alíneas b) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos; 

(d) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de que não se encontra na 
situação prevista no artigo 55.º n.º 1 alínea d) do Código dos Contratos Públicos; 

(e) Certidão do serviço de finanças competente comprovativa de que não se encontra 
na situação prevista no artigo 55.º n.º 1 alínea e) do Código dos Contratos Públicos; 

(f) Alvará de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Instituto dos Mercados 
Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P. (IMPIC, IP.), competente para o efeito, 
contendo as habilitações necessárias à execução da empreitada, nomeadamente a 
3.ª Subcategoria (Obras de Proteção Costeira) da 3.ª Categoria (Obras Hidráulicas), 
em classe que cubra o valor global da proposta.  

(g) Documento comprovativo da prestação da caução nos termos do disposto no ponto 
21 do presente programa de concurso; 

(h) Se for o caso, a constituição da sociedade comercial, de acordo com os requisitos 
fixados nas peças do presente concurso e os termos da proposta adjudicada. 
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20.2 Os documentos elencados no número anterior deverão ser apresentados, através da 
plataforma eletrónica de contratação pública www.acingov.pt, num prazo máximo de 10 
(dez) dias a contar da data da notificação. 

20.3 O adjudicatário pode, em substituição da apresentação dos documentos de habilitação, 
indicar o sítio da Internet onde aqueles podem ser consultados, bem como a informação 
necessária a essa consulta, desde que os referidos sítio e documentos deles constantes 
estejam redigidos em língua portuguesa. 

20.4 Poderá ainda o adjudicatário prestar consentimento, nos termos da lei, para a consulta 
da informação relativa a qualquer destes documentos. 

20.5 Todos os documentos de habilitação deverão ser redigidos em língua portuguesa, 
aceitando-se porém que sejam apresentados em língua estrangeira quando a sua 
própria natureza ou origem assim o exigir desde que acompanhados de tradução 
devidamente legalizada, bem como de declaração de prevalência da tradução sobre o 
original, sendo que a tradução prevalecerá para todos os efeitos sobre os originais em 
língua estrangeira. 

20.6 Verificando-se irregularidades nos documentos apresentados, será concedido um prazo 
de 5 (cinco) dias para a respetiva supressão. 
 

21. Caução 

21.1 Para garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento de 
todas as obrigações legais e contratuais, o adjudicatário deverá prestar caução no prazo 
de 10 (dez) dias a contar da data da notificação da adjudicação, no valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do preço contratual. 

21.2 Quando o preço total resultante da proposta adjudicada seja considerado 
anormalmente baixo, o valor da caução a prestar será de 10% (dez por cento) do preço 
contratual. 

 
22. Modo de prestação da caução 

22.1 O adjudicatário deverá apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
notificação para o efeito, documento comprovativo da prestação da caução de garantia 
de boa execução do contrato e comprovar essa prestação junto da entidade adjudicante 
no dia imediatamente subsequente. 

22.2 A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo 
Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme minutas constantes 
dos anexos IV, V e VI ao presente programa. 

22.3 O depósito em dinheiro ou títulos é efetuado em Portugal, em qualquer instituição de 
crédito, à ordem da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P., devendo ser especificado o 
fim a que se destina. 

22.4 Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deverá apresentar um 
documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, 
até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias 
exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer 
obrigações a que a garantia respeita. 

http://www.acingov.pt/
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22.5 Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deverá apresentar apólice pela qual a 
seguradora assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de 
imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do 
incumprimento de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.  

22.6 Das condições da garantia bancária ou da apólice de seguro-caução não poderá, em 
caso algum, resultar uma diminuição das garantias da entidade adjudicante, nos moldes 
em que são asseguradas pelas outras formas admitidas de prestação da caução.  

22.7 Todas as despesas relativas à prestação da caução são da responsabilidade do 
adjudicatário. 
 

23. Minuta do contrato 

23.1 A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar 
em simultâneo com a decisão de adjudicação. 

23.2 Depois de aprovada a minuta do contrato, a mesma será notificada ao adjudicatário. 
23.3 A respetiva minuta considera-se aceite pelo adjudicatário quando haja aceitação 

expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à respetiva 
notificação. 

23.4 São apenas admitidas reclamações da minuta quando dela constarem obrigações que 
contrariem ou que não constem da proposta ou dos documentos que serviram de base 
ao presente procedimento ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

23.5 Em caso de reclamação, a entidade que aprova a minuta notifica o adjudicatário da sua 
decisão, no prazo de 10 (dez) dias, entendendo-se que a rejeita se nada disser no 
referido prazo. 

 
24. Celebração do contrato 

24.1 O contrato será celebrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
aceitação da minuta do contrato ou da decisão sobre a reclamação, mas nunca antes 
de: 

(a) Decorridos 10 (dez) dias contados da data da notificação da decisão de adjudicação a 
todos os concorrentes1; 
(b) Apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 
(c) Comprovada a prestação da caução, se aplicável; 
(d) Confirmados os compromissos, se aplicável. 

24.2 A entidade adjudicante comunicará ao adjudicatário, com a antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, no caso de assinatura presencial, a data, hora e local em que se celebrará o 
respetivo contrato e, no caso de assinatura por meios eletrónicos, o prazo para a 
outorga e remessa do contrato, não podendo em caso algum esse prazo ser inferior a 3 
(três) dias. 

 

                                                           
1  
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25. Não outorga do contrato 

25.1 A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não 
comparecer no dia, hora e local fixados para a outorga do contrato ou, sendo o caso, 
não o remeter assinado eletronicamente, no prazo fixado para o efeito. 

25.2 No caso de o adjudicatário ser um agrupamento, a adjudicação caduca se os seus 
membros não se tiverem associado nos termos previstos no ponto 6.2. 

25.3 Nos casos previstos nos números anteriores, o adjudicatário perde a caução prestada a 
favor da entidade adjudicante, devendo o órgão competente para a decisão de 
contratar adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 
 

26. Comunicações 

Todas as comunicações entre a entidade adjudicante ou o júri do procedimento e os 
interessados, os concorrentes ou o adjudicatário relativas à fase de formação do contrato 
devem ser escritas e redigidas em português e efetuadas através da plataforma eletrónica de 
contratação pública www.acingov.pt. 
 

27. Encargos dos concorrentes com a elaboração das propostas  

Constituem encargos dos concorrentes as despesas inerentes à elaboração das propostas e 
celebração do contrato, incluindo as decorrentes da prestação de caução. 
 

28. Regime legal aplicável  

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente programa de concurso, aplica-se o 
regime previsto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de Agosto, 
retificado pelas Declarações de Retificação n.º 36-A/2017, de 30 de Outubro, e n.º 42/2017, de 
30 de Novembro. 

http://www.acingov.pt/
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ANEXO I - Modelo de declaração de aceitação do caderno de encargos 

 
[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º ou a subalínea i) da alínea b) e alínea c) do n.º 

3 do artigo 256.º-A do Código dos Contratos Públicos, conforme aplicável] 

1 – .. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, 

firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento 

do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do 

procedimento de (designação ou referência ao procedimento em causa) e, se for o caso, do 

caderno de encargos do acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso 

de honra, que a sua representada se obriga a executar o referido contrato em conformidade 

com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, 

sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 – Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo: 

a) ... 

b) ... 

3 – Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à 

execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 – Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

5 – O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal. 
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6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de 

que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 1 do artigo 55.º 

desse mesmo Código. 

7 – O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a 

qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), (data) [assinatura. 
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ANEXO II - Modelo de declaração de inexistência de impedimentos 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos] 

1 – .. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de. (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, 

firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de 

(designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, 

que a sua representada não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 

55.º do Código dos Contratos Públicos:  

 2 – A declarante junta em anexo [ou indica...como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados os documentos comprovativos de que a sua representada não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos 

Públicos.  

 3 – O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal.  

 ... (local), ... (data), ... [assinatura].  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PROGRAMA DE CONCURSO 

Concurso Público N.º 87/2018 

Reconstituição do Cordão Dunar a Sul do Esporão nº5 da Cova Gala 

 
17 

 

 

 
ANEXO III - Deliberação de constituição do júri do concurso 

 

Nos termos do nº1 do Art.67º do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação o júri 

será constituído pelos seguintes membros: 

 

 

Presidente – Eng.º Emídio Augusto do Couto Barros Cardoso 

1º Vogal Efetivo – Eng.º António Pedro Baptista Mendes Pereira 

2º Vogal efetivo – Eng.º José Carlos Cardoso Ferreira 

1º Vogal Suplente – Amílcar Manuel Ventura Roque 

2º Vogal Suplente – Carlos Manuel Fonseca Rodrigues 
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ANEXO IV - Garantia bancária 

À Entidade Adjudicante  

Nos termos e para os efeitos do programa de concurso do concurso público n.º [  ] – 

[designação do procedimento], o [denominação do emitente], com sede em [localidade], na 

[morada], com o capital social de € [ ], matriculado na Conservatória do Registo Comercial de 

[localidade], com o número único de matrícula e de pessoa coletiva [ ], vem prestar, a pedido 

da [ ] [e por conta do agrupamento denominado [ ]], com sede em [ ], concorrente do referido 

procedimento de concurso, garantia bancária no valor de € [ ] ([ ]), correspondendo a 5% do 

preço contratual, em caução do bom e pontual cumprimento das obrigações assumidas ao 

abrigo do contrato a celebrar. 

Consequentemente, este banco obriga-se a pagar, à primeira solicitação da Entidade 

Adjudicante, sem quaisquer reservas e até àquele limite, todas e quaisquer importâncias que 

lhe venham a ser solicitadas por escrito pela beneficiária.  

A presente garantia é incondicional e irrevogável, devendo este banco pagá-la no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, após notificação feita pela beneficiária, sem poder opor qualquer reclamação, 

de direito ou de facto, ou por qualquer forma questionar da justeza do pedido ou da sua 

conformidade com o disposto no processo de concurso supra identificado e documentos a ele 

anexos. 

A presente garantia é de € [ ] ([ ]) e manter-se-á em vigor até ser cancelada pela beneficiária, 

mediante comunicação escrita para o efeito remetida a este banco, informando de que 

cessaram todas as obrigações do caucionado decorrentes do acima especificado, o que deverá 

ser feito imediatamente após a extinção daquelas obrigações. 

 

[Local], [ ] de [ ] de 20[ ] 

[Assinaturas na qualidade e com poderes para o ato] 
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ANEXO V - Seguro-caução 

A [] [companhia de seguros], com sede em [ ], presta a favor da [Entidade Adjudicante] e ao 

abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com [ ] [tomador de seguro], garantia à 

primeira solicitação no valor de [ ], destinada a garantir o bom e integral cumprimento das 

obrigações que o [ ] [concorrente], com sede em [ ], assumirá com o bom e pontual 

cumprimento das obrigações assumidas ao abrigo do contrato a celebrar no âmbito do 

concurso público n.º [ ] - [designação do procedimento]. 

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à 

primeira solicitação da [Entidade Adjudicante], sem que esta tenha de justificar o pedido e sem 

que a primeira pessoa possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados 

com o procedimento atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que o [ ] 

[concorrente] assume com a celebração do contrato. 

A companhia de seguros não pode opor à Entidade Adjudicante quaisquer exceções relativas ao 

contrato de seguro-caução celebrado entre estes e o tomador do seguro. 

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada 

ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos 

previstos no programa de concurso e na legislação aplicável. 

[Local], [ ] de [ ] de 20[ ] 

[Assinaturas na qualidade e com poderes para o ato] 
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ANEXO VI - Depósito em dinheiro ou títulos 

Guia de depósito n.º [ ] 

Euro: €  

Nos termos e para os efeitos do programa de concurso do concurso público n.º [ ] – [designação 

do procedimento], a [denominação do concorrente do referido procedimento de concurso], 

com sede em [localidade], na [morada], com o capital social de € [ ], matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de [localidade], com o número único de matrícula e de 

pessoa coletiva [ ], vai depositar na [sede, filial, agência ou delegação] da [nome da instituição 

de crédito], a quantia de  [ ] [por extenso em moeda corrente em dinheiro ou representada por 

títulos], destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que assumirá com o 

bom e pontual cumprimento das obrigações assumidas ao abrigo do contrato a celebrar no 

âmbito do concurso público do referido procedimento. 

Este depósito, fica à ordem da [Entidade Adjudicante], pessoa coletiva de direito público n.º [ ], 

sita [ ], à qual deve ser remetido o respetivo conhecimento.  

[Local], [ ] de [ ] de 20[ ] 

[Assinaturas na qualidade e com poderes para o ato] 

 

 

 

 

 



 PROGRAMA DE CONCURSO 

Concurso Público N.º 87/2018 

Reconstituição do Cordão Dunar a Sul do Esporão nº5 da Cova Gala 

 
21 

 

 
ANEXO VII - Modelo do preço da proposta 

... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas pelo preço de [ ] € [em algarismos e por 

extenso], com exclusão do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

A esta quantia acrescerá o IVA no valor de [ ] € [em algarismos e por extenso] à taxa legal em 

vigor de [ ] %, [ em algarismos e por extenso]. 

Declara ainda que, obedecendo às condições previstas no programa de concurso e no caderno 

de encargos, se obriga a manter a sua proposta pelo período de [ ] dias a contar da data limite 

para a sua entrega. 

Mais declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à celebração, 

execução e extinção do contrato, ao que se acha prescrito na legislação portuguesa em vigor, 

nomeadamente, no Código dos Contratos Públicos. 

 

[Local], [ ] de [ ] de 20[ ] 

[Assinaturas na qualidade e com poderes para o ato] 











































































































































































































FACULDADE DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE DO PORTO 

ADMINISTRAÇÃO DE REGIÃO HIDROGRÁFICA DO CENTRO (APA) 

0 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

RECONSTITUIÇÃO DO CORDÃO DUNAR A SUL DO 

ESPORÃO N.º 5 DA COVA-GALA 
 

 
 

 
 
 
 

Projeto de Execução 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

julho de 2018 



FACULDADE DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE DO PORTO 

ADMINISTRAÇÃO DE REGIÃO HIDROGRÁFICA DO CENTRO (APA) 

1 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

RECONSTITUIÇÃO DO CORDÃO DUNAR A SUL DO 

ESPORÃO N.º 5 DA COVA-GALA 
 

 
 
 
 
 
 

MEMÓRIA DESCRITIVA 
 
 
 
 
 
 

1. LOCALIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO E JUSTIFICAÇÃO DO PROJETO 
 

A intervenção incide sobre o que resta do cordão dunar fortemente erodido e recuado 

da praia da Cova / Gala, a sul da embocadura do rio Mondego e a sul do esporão 

número 5 (Figura 1), no concelho da Figueira da Foz. 

 

Este troço está localizado imediatamente a sul do campo de cinco esporões da Cova, a 

cerca de 2.5 km a sul da margem direita do rio Mondego (da zona urbana da cidade da 

Figueira da Foz) e a cerca de 1.85 km do enraizamento do quebramar (molhe) sul do 

porto da Figueira da Foz. A largura desta área edificada de baixa altitude confinada 

entre o mar e braço do rio mondego que contorna a ilha da Morraceira varia entre 600 

m e 1400 m. 
 

O campo de esporões é constituído por cinco esporões em bom ou razoável estado de 

conservação, implantados ao longo de 900 m de extensão de costa, com comprimentos 

entre 100 e 140 m. São estruturas de defesa vitais para a proteção do aglomerado 

edificado da Cova (cerca de 1 000 m2), incluindo o hospital da Figueira da Foz. 
 

O acentuado défice sedimentar que se tem agravado progressivamente e a 

tempestuosidade em alguns dos invernos (numerosos, intensos e persistentes 

temporais), originaram o recuo e emagrecimento progressivo do areal emerso, bem 

como uma acentuada erosão ou mesmo desaparecimento das dunas. O acesso 

pedonal à praia através de passadiços em madeira ficou condicionado (Figura 2) e os 

utentes procuram acessos informais afetando o que ainda resta do cordão dunar. 
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A agitação marítima aproxima-se perigosamente e de uma forma mais frequente do 

que resta do cordão dunar originando galgamentos e interrupções nesse cordão. 

Ocorreram intervenções de reposição desse cordão com deposição de areias, mas 

essas operações acabam por ser pouco eficazes. 
 

Existem algumas edificações na zona mais crítica e o Programa de Ordenamento da 

Orla Costeira, em vigor, não prevê a retirada planeada das mesmas. 
 

Esta orla costeira tem condições favoráveis à prática de desportos de ondas sendo 

bastante procurada por surfistas. 
 

 
 

Figura 1. Localização da intervenção na arriba de erosão do cordão dunar praia da 
Cova / Gala, a sul do esporão número 5. 
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1 junho 2013 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 agosto 2015 

 
 
 

Figura 2. Recuo acentuado do talude erosivo da duna entre junho de 2013 (cor verde) e 
agosto de 2015 (amarelo). A cor encarnada, estão assinalados os passadiços de 

madeira de acesso à praia. Na imagem de agosto de 2015 são evidentes, a sul do 
tronco do esporão, bancos de areia submersos ou parcialmente submersos. 
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2.  INTERVENÇÃO A CONCRETIZAR, SITUAÇÃO ATUAL E ANTECEDENTES 
 

 
 

2.1 INTERVENÇÃO A CONCRETIZAR 
 

A área de intervenção é a faixa costeira limitada a norte pelo esporão número 5, 

abrangendo uma extensão que abarque a zona mais crítica em termos de recuo da 

duna e de proteção do edificado (Figura 3). 
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Figura 3. Localização da intervenção preconizada (imagem de agosto 2015). Cotas de 
junho 2018 ao Zero Topográfico (cerca de 2m acima do Zero Hidrográfico). 

 

Pretende-se uma atuação em áreas de risco, complementar a outras intervenções 

existentes  (campo  de  esporões)  e  a  executar (alimentação  artificial  da  praia  com 

areias), com vista à proteção de pessoas e bens e à preservação dos ecossistemas 

naturais, pelo que a proposta de intervenção a desenvolver está enquadrada numa 

estratégia de reposição e reforço do sistema de proteção e defesa da linha de costa. 
 

 

Pretende-se o desenvolvimento de soluções de minimização do forte processo erosivo 

observado nesta área, tão “leves” quanto possíveis, podendo ser dado como exemplo o 

desenvolvimento  de  uma  solução  complementar  de  proteção  dunar  idêntica  à 

executada na frente dunar em Moledo do Minho. 

 

 
2.2 LEVANTAMENTO DA SITUAÇÃO ATUAL NA ZONA DE INTERVENÇÃO 

 

A área de intervenção é, desde há algumas dezenas de anos, muito vulnerável a 

fenómenos erosivos e de inundações costeiras. Em 2015 foi realizada uma operação 

de reforço dunar. Localiza-se a sul de uma embocadura (rio Mondego) e de uma 

infraestrutura portuária que tem dois quebramares (norte com 1 220 m, sul com 920 m) 

e um canal de navegação que é mantido artificialmente. 
 

 

Está em fase de projeto a alimentação artificial da praia, com areias dragadas no canal 

de navegação de acesso ao porto da Figueira da Foz, o que irá beneficiar o troço em 

causa. 
 

Nas Figuras 4 a 8 apresenta-se o levantamento topográfico da zona de intervenção e 

detalhes do mesmo, o qual foi realizado em junho de 2018 pela sociedade 

Administração da Região Hidrográfica do Centro. 
 

As cotas estão referidas ao Zero Topográfico, admitindo-se que este está a cerca de 

2m acima do Zero Hidrográfico (ZH). 
 

Adotando uma amplitude de maré de 4 m (em Preia Mar de Águas Vivas equinociais), 

variando os níveis de água do mar entre a cota 0 ZH e +4 ZH, em termos de Zero 

Topográfico essa variação será entre as cotas -2 m e +2 m. 
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Figura 4. Faixa coberta pelo levantamento topografico de junho 2018 (curvas de nfvel). 
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Figura 5. Levantamento topografico de junho 2018 a sui do esporao n° 5 ao Iongo de 

cerca de 1400 m. Ficheiro digital em anexo. 
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Figura 6. Levantamento topográfico de junho 2018. Linha de crista e da base da duna. 
Detalhe da área a sul (sotamar) do esporão nº 5 (e passadiço em madeira a norte) até 

ao passadiço de madeira a sul. Cotas ao Zero Topográfico (Nivelamento Geral do 
País), cerca de 2 m acima do Zero Hidrográfico. 

 
 
 

De salientar que a crista do talude erodido da duna varia de + 12 m no troço mais a 

norte (protegido pelo esporão) e decresce para + 9 m junto do passadiço sul de 

madeira (Figura 6). 
 

 

No entanto, logo a sul deste passadiço a cota da crista desce para + 6.0 m, local onde 

existe um acesso pedonal à praia (a cerca de 100 m do enraizamento do esporão nº 5), 

seguindo-se uma extensão de baixa altitude muito vulnerável a galgamentos. 
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Figura 7. Levantamento topografico de junho 2018. Detalhe da extensao de 600 m a 

sotamar do esporao n° 5. 
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Talude da duna junho 

 
 

Talude da duna junho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 1 jun ho  

2013  
 

Figura 8. Levantamento de junho de 2018 sobreposto à imagem de junho de 2013 
evidenciando o acentuado recuo do que resta do cordão dunar. 
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Talude da duna agosto 2015 
 

Talude da duna junho 2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 3 agosto  
2015  

 
Figura 9. Levantamento de junho de 2018 sobreposto à imagem de agosto de 2015 
evidenciando o acentuado recuo do que resta do cordão dunar. A posição inicial dos 

passadiços de madeira constitui outra evidência desse recuo. 
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2.3 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 
 

O mosaico de fotografias da Figura 10 documenta a situação registada em junho de 

2018. 
 

Apresentam-se indicações relevantes para a caraterização da situação atual e para o 

projeto. 
 
 
 

 
10.1 Vista para sul da zona dunar a 

intervencionar, a partir do enraizamento do 
esporão nº 5. Reforço dunar realizado em 2015 

terá evitado uma situação ainda mais crítica. 

 

10.3 Vista para norte a partir do enraizamento 
do esporão nº 5, vendo-se uma duna 

embrionária. 

10.2 Vista para poente do enraizamento e do 
esporão nº 5, evidenciando a diferença em 
termos de acumulação sedimentar entre as 
praias a norte (barlamar) e sul (sotamar). 

 

10.4 Vista para norte a partir do enraizamento 
do esporão nº 5. Esporões nº 4 e nº 3. 
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10.5. Estrutura de defesa aderente, em 
enrocamento, entre os esporões nº 5 e nº 4. 

 

 
 

10.7 Vista para norte a partir do enraizamento 
do esporão nº 5. Esporões nº 4 e nº 3 e parque 
de estacionamento na frente urbana. Início de 
um passadiço em madeira de acesso à praia. 

 

10.9 Vista para sul da zona a intervencionar 
mais próxima do enraizamento do esporão nº 5, 

evidenciando o acentuado talude de erosão. 

10.6 Vista para norte a partir do enraizamento 
do esporão nº 5. Esporões nº 4 e nº 3 e parque 

de estacionamento. 

 

10.8 Extremidade destruída de um passadiço 
em madeira que existe próximo do alinhamento 

do esporão. 
 

 

10.10 Vista para sul. Acentuado talude de 
erosão na formação dunar. Edifícios de 

habitação em risco. 
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10.11 Edifícios de habitação na zona de 
intervenção (vista para norte). 

 

10.13 Pequena estrutura em enrocamento a sul 
do enraizamento do esporão nº 5 que era 

aderente e que presentemente está destacada e 
parcialmente destruída (a reposicionar). 

 
10.15 Vista para sul a partir de um passadiço a 

sul do esporão nº 5. Crista da arriba de erosão a 
cota muito baixa. 

10.12 Vista para norte da zona a intervencionar 
mais próxima do enraizamento do esporão nº 5. 

 

10.14 Passadiço em madeira de acesso à praia, 
no alinhamento do esporão nº 5, destruído na 
sua extremidade. Rampa  em enrocamento 

parcialmente destruída a reposicionar. 

 

10.16 Vista para sul do tardoz da duna a partir 
desse passadiço. 
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10.17 Extremidade do passadiço a sul do 

esporão. 

 

 

10.19 Início do passadiço a sul do esporão e 
sinal de proibição de circulação e 

estacionamento nas dunas. Rastos de veículos. 

10.18 Extremidade do passadiço a sul do 
esporão destruida pela ação do mar. Não é 

possível o acesso pedonal à praia. 

 
10.20 Extremidade destruida do passadiço no 

local em que existe uma acentuada redução da 
cota da arriba de erosão na duna. 

 

 

Figura 10. Registo fotográfico da situação em junho de 2018. 
 

 
2.4 ANTECEDENTES 

 

Os quebramares do porto da Figueira da Foz foram executados em 1966. 
 

O modelo de fundo móvel de apoio ao projeto, então realizado pelo LNEC nos anos 60 

(Figura 11), já evidenciava o potencial impacto da construção de quebramares do porto 

da Figueira da Foz em termos de acumulação de areias na praia da Figueira da Foz e 

erosões a sul (sotamar). 
 

Já nos anos 80 esses impactos eram motivo de quantificação e preocupação (Figura 

12). 
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Figura 11. Modelo de fundo móvel (LNEC anos 60) para os quebramares do porto da 
Figueira da Foz. Impacto da construção de quebramares. Acumulação de areias na 

praia da Figueira da Foz e erosões a sul (sotamar). 
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Figura 12. Impacto a sul da construção dos quebramares do porto da figueira da Foz 
em termos de perdas de área de areal (anos 80, Mota Oliveira HP). 

 

Em 2009 / 2010, concretizando o projeto de 2006, o quebramar norte foi prolongado 

numa extensão de 400m ao centro da rotação da cabeça com uma configuração 

ligeiramente curvilínea com 500 m de raio, em planta (Figura 13). A barra ficaria com 

cotas de navegação de -7.0 a -8.0 ao ZH embora as condições de assoreamento sejam 

limitativas  em  relação  a  estes  valores.  O  Projeto  justifica  a  intervenção  como 

decorrente da necessidade de melhoria das condições de operacionalidade portuária, 

nomeadamente em termos de agitação interior. 
 

A cabeça da extensão do molhe norte foi posicionada a cotas -11 ao ZH. 
 

Como níveis extremos do nível do mar, (maré astronómica e maré meteorológica), o 

Projeto de Execução refere “cotas da ordem de 4.6, 4.7 e 4.8 m ZH” para períodos de 

retorno de 10, 25 e 50 anos respetivamente. 

 
 
 

 
 

Figura 13. Comparação das extensões do quebramar norte e posição da linha de Preia 
Mar na praia da Figueira da Foz, entre 2003 e 2015. 

 
 
 

O Projeto de Execução refere que “a análise de extremos efetuadas para as ondas ao 

largo indicam que, às alturas significativas de 11.4, 13.4 e 14.4 m correspondem, 
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respetivamente, períodos de retorno de 10, 50 e 100 anos.”  “Para onda com períodos 

entre 12 e 14 s, estima-se que as alturas de onda significativa máximas possíveis para 

a costa oeste portuguesa sejam 5.5, 5.5, 6.0, 7.0 e 8.5 m, em fundos, respetivamente 

às cotas -3.0, -4.0, -5,0, -7.0 e -10.0 m ZH”. O Projeto de Execução adotou 9 m para a 

altura da onda de projeto. 
 

As profundidades locais condicionam a rebentação das ondas. A cada profundidade 

(cota batimétrica mais cota de maré) pode-se associar uma onda máxima fisicamente 

possível a qual pode ser inferior à que uma abordagem meramente estatística indicaria 

para um determinado período de retorno (particularmente para períodos de retorno 

mais elevados). 
 

O volume previsto na empreitada para dragagem de areias no canal de navegação e 

anteporto e na vala de fundação do quebramar foi de 60 000 m3, mas os valores reais 

terão sido da ordem dos 150 000 m3. 
 

Nas décadas anteriores a este projeto foram dragados alguns milhões de m3, em parte 

destinados a fins comerciais e realização de aterros, montantes retirados do sistema 

litoral. 
 

A uma escala geológica, as possíveis causas da regressão generalizada, associam-se 

à subida generalizada do nível médio das águas do mar e a possíveis alterações 

climáticas. 
 

As causas mais recentes são associáveis ao enfraquecimento das fontes aluvionares 

(alterações  a  nível  das  bacias  hidrográficas,  albufeiras  e  barragens,  extrações  de 

areias nos rios e estuários), à ocupação humana (sobre dunas), dragagens nos canais 

de navegação, à construção e extensão dos quebramares (Figuras 12 e 13), à 

fragilização de dunas (terraplanagens, pisoteio, acessos às praias, parques de 

estacionamento, veículos motorizados). 
 

A implantação do campo de cinco esporões e de obras aderentes como intervenção de 

defesa costeira tem impactes de antecipação de fenómenos a sotamar (sul). Os 

esporões não desempenham o seu papel de retenção parcial de sedimentos se não 

existirem  sedimentos  em  transporte  por  deriva  litoral.  Por  conseguinte,  a  sua 

existência, por si só, não proporciona condições de defesa se não existirem praias em 

frente ao edificado urbano. E esta situação de redução das larguras das praias está a 

verificar-se em significativas extensões, de uma forma alarmante, de ano para ano. 
 

No  Estudo  de  Impacto  Ambiental  (2005)  da  extensão  do  quebramar  não  foi 

considerada a alternativa de “situação atual com dragagens de manutenção” com 

colocação dos dragados ou de parte dos dragados, nas praias ou na proximidade das 
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praias a sul para reposição do trânsito sedimentar. A afirmação (pág. V39 Vol. II EIA) 

de que os impactes a sul “serão reduzidos num curto período” e que “após este período 

serão positivos relativamente à situação atual” não se confirmou tal como atesta a 

presente situação crítica nas praias e dunas da Cova / Gala. 
 

Os dados de dragagem no porto da Figueira da Foz para o período 2010 - 2016 (cerca 

de 2.2 milhões de m3, média da ordem dos 300 000 m3 /ano) revelam que continua a 

existir uma grande dinâmica sedimentar que poderá entrar em conflito com a atividade 

portuária se esse esforço de dragagem for suspenso. Cerca de 1.75 milhões de m3 

terão  sido  colocados  de  novo  no  circuito  sedimentar  a  sul  da  barra,  mas  a 

profundidades da ordem dos -2.0 a -8.0 m ao ZH o que será pouco eficiente em termos 

de alimentação das praias emersas. 
 

A colocação de areias nas praias emersas (alimentação artificial), extraídas nas 

operações de dragagem portuária no canal de navegação e soluções de transposição 

de sedimentos (bypass) aos quebramares há muito que deveriam ter sido intervenções 

mitigadoras a adotar a sul da barra do Mondego face ao défice sedimentar que se 

traduz num recuo e emagrecimento das praias e dunas. Se forem colocadas na zona 

submersa, apenas uma muito pequena percentagem dos volumes de areias 

depositados poderá ser naturalmente transportada para as praias emersas. A situação 

erosiva a sul é de tal modo preocupante que não é possível continuar com os 

procedimentos anteriores. 
 

Por outro lado, verificou-se no mesmo período de 2010 – 2016, ocorreu uma 

acumulação de sedimentos na praia da Figueira da Foz da ordem dos 400 000 a 

500 000 m3 por ano. São areias que deixaram de integrar o trânsito sedimentar pela 

corrente de deriva litoral contribuindo para o agravamento do défice sedimentar a sul 

da barra do porto da Figueira da Foz. 
 

É esta a dimensão a dimensão do problema. A intervenção agora projetada, por si só, 

não tem escala que possibilite uma inversão da situação. 
 

Pretende-se uma atuação em área de risco, complementar a uma alimentação artificial 

da praia emersa com areias. Seria desejável que esta alimentação da praia fosse 

executada simultaneamente ou o mais rapidamente possível. 
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3. MEMÓRIA DESCRITIVA DAS INTERVENÇÕES 
 

 
3.1 DESCRIÇÃO GERAL 

 
 

Tal como foi referido a propostas de intervenção a desenvolver deve estar enquadrada 

numa estratégia de reposição e reforço do sistema de proteção e defesa da linha de 

costa e em particular de proteção do cordão dunar. 

Mais  concretamente,  pretende-se  o  desenvolvimento  de  uma  intervenção 

complementar de minimização do forte processo erosivo observado nesta área, tão 

“leve” quanto possível, podendo ser dado como exemplo o desenvolvimento de uma 

solução de proteção dunar idêntica à executada na frente dunar em Moledo do Minho. 
 

A intervenção inclui a execução de uma estrutura de areias confinadas por fiadas 

alinhadas e sobrepostas de cilindro de geossintéticos. 

 

 
3.2 AREIAS CONFINADAS EM CILINDROS DE GEOSSINTÉTICOS 

 
 
 

A arriba de erosão deverá ser protegida com um núcleo frontal resistente constituído 

por fiadas de cilindros em geotêxtil de cor de areia, ocre ou amarelada, capazes de 

reter o material sedimentar (areia) com o qual serão cheios. 
 

Os   cilindros   serão   recobertos   com   areias   após   terem   sido   preenchidos   e 

posteriormente, no final dos períodos de inverno e início da época balnear. Este 

recobrimento só será possível se a praia emersa for alimentada artificialmente com 

areias dragadas no canal de navegação ou a norte do porto da Figueira da Foz. 
 

Foram consideradas diversas alternativas. A solução apresentada foi condicionada pela 

pequena largura da praia emersa (que poderá ainda reduzir até ao início da 

Empreitada), pela opção em adotar uma solução reversível (pode ser removida sem 

grandes impactos ambientais), pelo valor do financiamento disponível para a execução 

da Empreitada e pelo pressuposto de que se irá realizar uma operação e alimentação 

artificial da praia emersa. 
 

Os cilindros parcialmente preenchidos com areias deverão ser posicionados ao longo 

de duas fiadas, com a face inferior à cota -0.5 m ZT (+1.5 m ZH), com cerca de 2.4 m 

de altura (depende da marca comercial e do diâmetro nominal). Serão posicionados 

“encostados” à arriba de erosão, ao longo de uma extensão de 300 m. 
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Este posicionamento “encostado” à arriba de erosão será tal que não ponha em causa 

a própria estabilidade da arriba durante a fase de construção, sob pena de ser 

necessário proceder à entivação da mesma. 
 

É expectável que a largura “ovalada” dos tubos parcialmente cheios com areia seja da 

ordem dos 5.12 m para um enchimento de 80% (depende da marca comercial), para a 

altura referida, sendo o diâmetro nominal da ordem de 4 m. Estas ordens de grandeza 

podem variar ligeiramente entre fabricantes/fornecedores. 
 

O número de unidades cilíndricas (que terão comprimentos múltiplos de 5 m) deverá 

ser otimizado e minimizado (o comprimento indicativo para cada unidade é de 20 m) de 

acordo com as possibilidades de instalação (por exemplo os períodos de tempo 

necessários para o seu enchimento). 
 

O  paramento  de  topo  será  plano   nos  encontros  entre  tubos  individuais.  As 

extremidades sem continuação serão do tipo cónico. 
 

Em peça desenhada representa-se a implantação da estrutura (Figura 14 indicativa do 

Desenho 1/2). 
 

A diretriz representada é poligonal, mas muito “adoçada”, para que a intervenção se 

possa melhor ajustar à configuração existente na praia e duna na altura da 

concretização da intervenção. Esta configuração aproxima-se, em planta, de uma 

espiral logarítmica. 
 

Em fase de obra, a diretriz poligonal “adoçada” poderá sofrer ligeiros ajustes, em 

função da variação das condições topográficas locais e de acertos técnicos (por 

exemplo em resultado dos comprimentos das unidades cilíndricas que constituem toda 

a extensão da estrutura). 
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Figura 14. Representação indicativa da implantação da  estrutura ao longo da base da 
arriba da duna e dos taludes erodidos. Implantação apresentada em ficheiro próprio. 

 
 
 

A cama de fundação dos cilindros deverá ser pré-preparada através de movimentação 

de areais, dando-lhe uma configuração semelhante à configuração que os cilindros 

adquirem após o enchimento. As areias removidas na preparação dessa cama serão 
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transversalmente colocadas, provisoriamente do lado do mar de forma a constituir um 

dique arenosos de proteção aos trabalhos. Com a evolução dos trabalhos haverá a 

remoção progressiva desse dique utilizando as areias para a cobertura dos cilindros e 

reforço das arribas de erosão. 
 

Os cilindros serão cheios por bombagem hidráulica da zona submersa, prevendo-se a 

utilização de cerca de 11 m3 por m de comprimento da estrutura de confinamento. 
 

As zonas de transição entre os elementos cilíndricos deverão ser efetuadas de tal 

modo que não se verifiquem variações significativas na secção transversal tipo. 
 

O número de transições e os detalhes de execução serão definidos de acordo com as 

condicionantes do local e os acertos técnicos já referidos. 
 

Os cilindros geossintéticos a fornecer deverão ser pré-fabricados com apenas as 

aberturas no topo imprescindíveis para realizar as operações de enchimento com 

areias. O espaçamento máximo destas aberturas ou bocas de enchimento será de 10 

m. 
 

Não haverá contacto direto dos cilindros de geossintéticos com enrocamentos ou com 

formações rochosas que eventualmente sejam encontrados. 
 

Será aplicada uma tela de ancoragem e de interposição, também em cor ocre ou de 

areia, com as mesmas caraterísticas da tela de geossintéticos que constitui os cilindros 

de confinamento. 
 

Conforme se indica na representação da secção transversal tipo (Figura 15), os 

elementos cilíndricos serão colocados sobre a referida tela de ancoragem e de 

interposição, rematada em tubo (“apron”) com o objetivo de proteger a fundação da 

estrutura contra infraescavações. 
 

O tubo de ancoragem, também pré-fabricado e ligado à tela, deverá ser preenchido 

com areia e, preferencialmente, posicionado com a face inferior à cota -1.5 m ZT (+ 0.5 

m ZH). Terá cerca de 1.5 m de perímetro e 0.5 m de diâmetro (dependendo da marca). 
 

As costuras do material deverão ser objeto de atenção especial. 
 

Em secção transversal, a tela de ancoragem prolonga-se desde o apron em direção à 

base do cilindro, em cerca de 2.5 m em planta, com uma configuração ligeiramente 

arqueada junto do pé do cilindro. Continua por debaixo da base do cilindro e prolonga- 

se para o tardoz (talude, arriba de erosão), constituindo um elemento de interposição 

com uma dimensão transversal de 9 m (Figura 15). 
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Figura 15. Representação da secção transversal tipo. Seções transversais 

apresentadas em ficheiro próprio. 

 
 
 

Em peça desenhada  (esquematizada na Figura 15) representam-se seções 

transversais sobre o levantamento topográfico (Desenho 2/2 à escala 1/500). 
 

Para proteção da superfície superior do cilindro contra a cravação de elementos 

metálicos (de guarda-sóis) e outras ações perfuradoras, adotou-se uma tela 

geossintética de cor de areia, com caraterísticas semelhantes às do material dos 

geocilindros. 
 

Ao longo do tempo será desejável que se proceda a um recobrimento dos cilindros com 

areias, sempre que estes fiques a descoberto, de forma a mitigar os impactes 

paisagísticos e a exposição do material às radiações ultravioleta e ao vandalismo. 

Muito provavelmente só se conseguirá manter essa cobertura dos tubos com areia com 

o recurso a operações após cada Inverno e se a praia estiver suficientemente robusta. 
 

A monitorização do comportamento da estrutura e da praia possibilitará tirar conclusões 

quanto à sua maior ou menor eficácia. 
 

É uma intervenção reversível com um material de confinamento que poderá ser 

removido facilmente por meios mecânicos se o ocorrer uma destruição grave ou se 

forem desenvolvidas outras intervenções mais eficazes. 
 

No futuro a solução poderá vir a ser reforçada com pelo menos mais uma fiada 

sobreposta de cilindros. 
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Os volumes a movimentar na zona superior da praia e base das dunas serão os 

estritamente necessários à execução dos trabalhos, nomeadamente abertura da vala 

de posicionamento dos tubos e posterior recobrimento. Vão ficar condicionados pela 

situação morfológica da praia aquando da empreitada, pelo que terão de ser geridos 

nessa ocasião. Esta operação deverá ter um acompanhamento contínuo por parte da 

Fiscalização e da Equipa Projetista. 

 
 
 

3.3 ALTERNATIVAS CONSIDERADAS PARA A FONTE DE AREIAS DE ENCHIMENTO DOS CILINDROS 
 

Não sendo provável que a intervenção de execução dos cilindros de confinamento de 

areias ocorra em simultâneo com uma operação de alimentação artificial da praia com 

areias dragadas, os volumes de areia necessários ao enchimento hidráulico dos 

cilindros serão transportados a partir de uma outra fonte sedimentar. 
 

Foram equacionadas três alternativas como fontes sedimentares para o enchimento 

dos cilindros (Figura 16): 
 

1.  Praia da Figueira da Foz a norte do quebramar norte do porto (A). 

2.  Faixa do areal entre marés da praia do Cabedelinho (B). 

3.  Faixa do areal entre marés frontal à extensão em intervenção (C); 
 

Em relação a cada uma das alternativas foram ponderados diversos aspetos de que se 

destacam: 
 

Alternativa A: 
 

 Elevadíssima disponibilidade de sedimentos acumulados a norte do quebramar norte e 

que estariam a alimentar as praias a sul se não estivessem retidos. 

 Distância a percorrer da ordem dos 7 600 m em vias urbanas da cidade da Figueira da 

Foz, travessia da ponte e percurso perimetral ao aglomerado Cova / Gala. 

 Utilização de camiões nas vias e dumpers na praia. 

 Zona balnear urbana e potenciais conflitos com a atividade balnear. 

 Conflitos com tráfego urbano e regional. 

 Muito provável forte oposição da opinião pública. 
 
 

 
Alternativa B: 

 

 Disponibilidade limitada de sedimentos acumulados entre a estrutura de guiamento da 

margem esquerda da embocadura e o quebramar sul que se forem removidos de uma 

forma controlada são naturalmente repostos. 

 Utilizando  esta  fonte  sedimentar  está-se  a  colocar  uma  pequena  quantidade  de 

sedimentos no trânsito sedimentar por deriva litoral. 
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 Distância a percorrer da ordem dos 4 300 m (existem variantes de percurso) em vias 

perimetrais ao aglomerado Cova / Gala. Mais económica do que a hipótese A. 

 Zona balnear urbana com alguns potenciais conflitos com a atividade balnear. 

 Alguns conflitos com tráfego local. 

 Utilização de camiões nas vias e dumpers na praia. 

 Provável oposição de utentes da praia e do “parque de campismo da Foz do Mondego” 

na época balnear. 

 Valores faunísticos a preservar. 

 Impactes minimizáveis particularmente depois de 15 de setembro. 
 
 

 
Alternativa C: 

 

 Disponibilidade limitada de sedimentos na zona entre marés que se forem removidos de 

uma forma controlada são naturalmente repostos. 

 Não há necessidade de utilizar vias urbanas e atravessar aglomerados edificados. 

 Zona balnear a ter restrições de utilização delimitadas no tempo e espaço. 

 Provável oposição muito mediática da parte de surfistas. 

 Impactes mitigáveis. 
 
 

 
As alternativas B e C são as mais favoráveis pelo que foi descartada a hipótese A. 

 

Sob o ponto de vista técnico e ambiental a alternativa C é a mais favorável e seria a 

alternativa a adotar se, simultaneamente com a intervenção agora projetada, estivesse 

a decorrer uma operação de alimentação artificial da praia com areias provenientes de 

dragagens. 
 

Na previsão realista de que haverá um desfasamento temporal entre as duas 

intervenções por razões de natureza jurídica /administrativa (natureza, dimensão e 

prazos dos Concursos e das Empreitadas, diferentes instituições) considerou-se 

prudente adotar a alternativa B e considerá-la no presente Projeto. 
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Figura 16. Localização das potenciais fontes sedimentares para o enchimento dos 

cilindros. 
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ATIVIDADES A REALIZAR 
 

 
 

Apresenta-se  no  Quadro  uma  síntese  das  principais  atividades  a  realizar  e  das 

quantidades de trabalho no âmbito da Empreitada. 
 

 

Atividades 

Estaleiro: montagem, exploração, desmontagem 

Painéis de obra 

Planos de Saúde e Segurança 

Gestão de Resíduos 

Limpeza da obra 

Levantamento topográfico inicial e final. Telas finais. 

Recolha controlada, transporte e deposição dos volumes de areia necessários ao 

enchimento dos cilindros a partir da zona entremarés da fonte sedimentar 

selecionada. 

Fornecimento, transporte, preparação da cama de fundação, colocação do material, 

enchimento e recobrimento de cilindros de materiais geossintéticos, de cor ocre ou 

de areia, com diâmetro inicial da ordem dos 4 m, cheios por bombagem hidráulica 

com areia (adquirindo uma forma ovalizada), com comprimento 300 m, implantados 

junto da arriba de erosão da duna, apoiados à cota – 0.5 m ZT (+1.5 m ZH). 

Fornecimento, transporte, preparação da cama de fundação, colocação do material, 

enchimento e recobrimento de uma tela de ancoragem e de interposição, em cor ocre 

ou de areia, com as mesmas caraterísticas da tela de geossintéticos que constitui os 

cilindros de confinamento, incorporando um tubo de ancoragem pré-fabricado com 

1.5 m de perímetro ligado à tela, a preencher com areias, prolongando-se a tela por 

debaixo do cilindro até aos taludes com uma dimensão total transversal de 9 m. 

Fornecimento, transporte, colocação e fixação de tela geossintéticas para proteção 

da superfície dos cilindros contra a cravação de elementos metálicos e outras ações 

perfuradoras, cor de areia. 

Reperfilamento por via mecânica de areia na parte superior da praia com 

movimentação de areias para a zona superior da praia, reconstituindo um perfil 

próximo de perfis naturais existentes, e para o paramento da estrutura aderente, com 

a utilização de um trem de equipamentos mecânicos. 

Reconfiguração (com rotação para o interior) e reabilitação da rampa de 

enrocamento existente no enraizamento do esporão nº 5 (acesso pedonal à praia e 

meios de socorro). Proteção com tela geotêxtil para a superfície próxima dos 

cilindros. 
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4. RESTANTES ELEMENTOS DO PROJETO DE EXECUÇÃO A QUE SE 
REFERE O ARTIGO 155º DA PORTARIA 701- H/2008 

 
 
 

O artigo em causa refere-se aos elementos especiais que devem constituir um Projeto 

de Execução de Obras Portuárias e de Engenharia Costeira. 
 

Apresenta-se uma listagem desses elementos especiais, comentários quanto à sua 

aplicabilidade ao Projeto em causa e considerações: 
 

a) Relatórios dos estudos, reconhecimentos e ensaios realizados. 
 

   Existe um levantamento topográfico junho de 2018 da área de intervenção. 
 

b) Dimensionamento estrutural e respetivos cálculos justificativos das obras a realizar. 
 

 As estruturas de confinamento serão complementares de intervenções de 

alimentação artificial da praia emersa face ao elevado nível energético existente 

no local e são reversíveis. O seu dimensionamento baseou-se noutras 

intervenções recentemente executadas (300 m de extensão em Molêdo do 

Minho, 600 m de extensão a norte das torres de Ofir), ensaios experimentais em 

tanques de onda na FEUP e na análise da bibliografia da especialidade. 
 

c) Ligações às infraestruturas viárias. 
 

   Não aplicáveis porque não são necessárias. O acesso das máquinas à zona de 

intervenção existe. 
 

d) Instalações especiais, designadamente, de águas, águas residuais, eletricidade, 

comunicações e segurança. 
 

   Não aplicáveis porque não são necessárias. 

e) Instalações e equipamentos fixos. 

   Não estando previstas instalações e equipamentos fixos. 
 

f) Equipamento de assinalamento, sinalização, acostagem e amarração de navios. 
 

   Não aplicável porque não se trata de uma intervenção que tenha a ver com 

navios ou que interfira com canais de navegação. 
 

g) Peças desenhadas. 
 

  As peças desenhadas apresentadas são suficientes para a caraterização da 

intervenção.  A  diretriz  final  da  intervenção  e  as  cotas  poderão  ter  de  ser 
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ligeiramente ajustadas no início da obra face à evolução dos perfis de praia 

desde o levantamento topográfico existente até ao arranque da empreitada. 
 

h) Estudo de integração urbana e enquadramento paisagístico. 
 

   A intervenção prevista, considerada do tipo “soft”, tem caraterísticas favoráveis a 

um adequado enquadramento paisagístico pela solução em si, pela cor do 

material e pelas cotas de inserção. É uma intervenção reversível. 
 

i) Especificação de ensaios a realizar no decurso da obra. 
 

  A granulometria das areias de enchimentos dos cilindros deverá ser avaliada 

para   seleção   das   areias   mais   adequadas,   adequação   das   técnicas  de 

enchimento e do espaçamento entre as bocas de enchimento. 
 

  A qualidade do material geotêxtil e das juntas deverá ser controlada de acordo 

com as normas. 
 

j) Plano de Observação expedito do comportamento da obra ao longo do tempo. 
 

O comportamento da obra ao longo do tempo será acompanhado por um Plano de 

Observação com as seguintes componentes: 
 

 Inspeção visual com relatório e documentação fotográfica: 

durante a execução (semanal), 
no final da intervenção, 
sempre que ocorram temporais com impactos significativos na 
intervenção, 
em abril e setembro dos dois próximos anos. 

 

 Levantamento topográfico: 

no início da intervenção, 
no final da intervenção, 
sempre que ocorram temporais com impactos significativos na 
intervenção, 
na praia, em abril e setembro dos dois próximos anos. 

 
 
 
 

Fernando F. M. Veloso Gomes 
 

(Professor Catedrático da FEUP) 
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CONDIÇÕES TÉCNICAS ESPECIAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. CONDIÇÕES LOCAIS 
 

Os Concorrentes e o Empreiteiro a quem for adjudicada a Obra deverão inteirar-se de 

todos os elementos sobre as condições naturais relevantes para a operacionalidade 

dos sistemas construtivos e para a programação dos trabalhos assumindo inteiramente 

a responsabilidade pelas hipóteses de base que admitirem na elaboração das suas 

propostas, nomeadamente a nível de: 
 

 Estados do mar (agitação, ventos, marés, correntes, nevoeiros); 
 

 Robustez e condições de operacionalidade dos equipamentos terrestres 
 

(e flutuantes se assim o considerarem como necessário ou vantajoso); 
 

 Interrupções de trabalho associadas ao estado do mar; 
 

 Perfis de praia existentes no início e durante a execução dos trabalhos; 
 

 Formações rochosas, blocos pétreos e outros materiais existentes; 
 

 Constituição mineralógica, granulometria e espessuras dos sedimentos a 

mobilizar; 

 Restrições impostas pela autoridade marítima; 
 

 Minimização das perturbações em termos de utilização balnear da praia e 

da prática de surf; 

 Equipamentos e metodologia de escavação, enchimento, deposição de 

sedimentos e de reperfilamento da praia; 

 Rendimentos. 
 

Compete ao Empreiteiro estudar e submeter à aprovação prévia da Fiscalização e da 

Equipa Projetista os equipamentos, dados técnicos do material geotêxtil e métodos 

construtivos que considere como os mais adequados para a realização da intervenção. 
 

Deverão ser salvaguardadas as condições de segurança de banhistas, de “mirones” e 

de surfistas através da sinalização, delimitação e interdição das zonas de trabalhos e 

envolventes no plano de água, na praia e nas dunas. 
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2. PLANO DE TRABALHOS 
 

O Empreiteiro deverá submeter um Plano de Trabalhos com um Programa detalhado 

de execução a se necessário a sua atualização, indicando as áreas de intervenção e os 

meios e processos de trabalho a empregar. 
 

O Empreiteiro deverá assegurar que o andamento dos trabalhos se processe sem 

atrasos em relação ao Plano de Trabalhos aprovado. 

 
 
 

3. SEGURANÇA 
 

O Empreiteiro, durante a realização dos trabalhos, ficará sujeito ao cumprimento de 

todas as boas regras internacionais e legislação aplicável, para além de todas as 

disposições dimanadas das entidades competentes, nomeadamente da Capitania. 
 

Semanalmente o Empreiteiro apresentará à Fiscalização um Plano com a indicação 

das zonas que serão ocupadas pelos equipamentos e movimentação de areia na praia, 

para as operações da semana seguinte. 
 

Se vierem a ocorrer danos ou interferências em relação a outros serviços, instalações e 

infraestruturas nomeadamente viárias, ou a terceiros, motivados pelos equipamentos, 

processos  de  trabalho  adotados,  cabe  ao  Empreiteiro  a  responsabilidade  pela 

reparação e/ou indemnização dos danos verificados. 

 
 
 

4. INSTALAÇÃO DE UMA ESTRUTURA DE CONFINAMENTO DE AREIAS 
 

O objetivo desta intervenção é tentar reduzir a ação direta da agitação marítima sobre o 

que resta das dunas e arribas de erosão, evitando a sua rotura ou o seu 

desaparecimento total, pondo em causa a segurança das edificações existentes. 
 

Dada a natureza da intervenção proposta, esta deverá ser complementada com uma 

alimentação artificial da praia emersas face à ainda recente experiência, em Portugal e 

em situações de agitação de elevada energia. 
 

Será uma estrutura de proteção da arriba de erosão, emersa, reversível, com impacte 

paisagístico inferior ao que resultaria da utilização de blocos pétreos ou de betão, 

construída com areia confinada em unidades cilíndricas de geotêxtil. 
 

No entanto, tal como qualquer outra intervenção de defesa aderente, não será 

expectável que os cilindros por si só promovam a acumulação de areias na praia 

emersa particularmente se forem fustigados pela agitação marítima. 



FACULDADE DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE DO PORTO 

ADMINISTRAÇÃO DE REGIÃO HIDROGRÁFICA DO CENTRO (APA) 

33 

 

 

 

 

No Quadro I apresenta-se um sumário das características da estrutura de confinamento 

de areias. 

 
 
 

QUADRO I. Características da estrutura de confinamento de areias. 
 

 
ESTRUTURA 

 

Cotas fundos 
implantação 

 
EXTENSÃO 

 

COTA DO 
COROAMENTO 

Aderente à arriba 
de erosão da 

duna, dois 
cilindros na base 

e um outro 
sobreposto. 

Primeira fiada de dois cilindros a 
-0.5m ZT (+1.5 m ZH), a ajustar 

em obra. 
Segunda fiada de um cilindro: 
aproximadamente a +1.84 ZT 

(3.84 ZH). 

 

 
 

3 x 300 m = 
900m 

Aproximadamente a 
+4.18m ZT 
(6.18 m ZH) 

 
 
 

 

Cilindros geossintéticos de confinamento de areias 
 

 

A arriba de erosão deverá ser protegida com um núcleo frontal resistente constituído 

por cilindros em geotêxtil de cor de areia, ocre ou amarelada, capazes de reter o 

material sedimentar (areia) com o qual serão cheios. 
 

 

Se existir disponibilidade de sedimentos na faixa de praia vizinha, os cilindros deverão 

ser recobertos com areias após terem sido preenchidos e posteriormente, no final dos 

períodos de inverno e início da época balnear. 
 

 

Os cilindros parcialmente preenchidos com areias deverão ser posicionados ao longo 

de duas fiadas na base, com a face inferior à cota -0.5 m ZT (+1.5 m ZH), a ajustar em 

obra, com um diâmetro inicial de 4 m, cerca de 2.34 m de altura para uma percentagem 

de enchimento de 80%. Estes valores podem variar ligeiramente de acordo com a 

marca comercial. 
 

 

A camada superior será realizada com uma única fiada de cilindros com um diâmetro 

inicial de 4 m, cerca de 2.34 m de altura para uma percentagem de enchimento de 

80%. 
 
 

Serão posicionados “encostados” à arriba de erosão ao longo de 300 m para um 

comprimento total de cilindros de 3 x 300 m = 900 m. 
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Este posicionamento “encostado” à arriba de erosão será tal que não ponha em causa 

a própria estabilidade da arriba da duna durante a fase de construção, sob pena de ser 

necessário proceder à entivação da mesma. 
 

É expectável que a largura “ovalada” dos tubos parcialmente cheios com areia seja da 

ordem dos 5.12 m (enchimento de 80%, sendo o diâmetro nominal da ordem de 4 m). 

Estes valores podem variar ligeiramente entre fabricantes/fornecedores. 
 

O número de unidades cilíndricas deverá ser otimizado e minimizado (o comprimento 

indicativo para cada unidade é de 20 m) de acordo com as possibilidades de instalação 

(por exemplo os períodos de tempo necessários para o seu enchimento hidráulico) e de 

realização das curvaturas em planta. 
 

O  paramento  de  topo  será  plano   nos  encontros  entre  tubos  individuais.  As 

extremidades sem continuação serão do tipo cónico. 
 

A diretriz poligonal será “adoçada”, para que a intervenção se possa melhor ajustar à 

configuração existente na praia e duna na altura da concretização da intervenção. 
 

Em fase de obra, a diretriz poligonal “adoçada” poderá sofrer ligeiros ajustes, em 

função da variação das condições topográficas locais e de acertos técnicos (por 

exemplo em resultado dos comprimentos das unidades cilíndricas que constituem toda 

a extensão da estrutura). 
 

Serão apresentadas ao Concurso pelos concorrentes e posteriormente completadas 

pelo Empreiteiro, as peças desenhadas da solução comercial com os necessários 

detalhes dimensionais e construtivos. 
 

A cama de fundação (berço no areal) dos cilindros deverá ser pré-preparada através de 

movimentação de areais, dando-lhe uma configuração semelhante à configuração que 

o cilindro adquire após o enchimento. As areias removidas na preparação dessa cama 

serão transversalmente colocadas provisoriamente do lado do mar neste caso de forma 

a constituir um dique arenosos de proteção aos trabalhos. Com a evolução dos 

trabalhos haverá a remoção progressiva desse dique utilizando as areias para a 

cobertura dos cilindros e reforço das arribas em erosão. 
 

Os cilindros serão cheios por bombagem hidráulica da zona submersa, prevendo-se a 

utilização de cerca de 11 m3 por m de comprimento de cada fiada da estrutura de 

confinamento. 
 

O Empreiteiro procederá, durante o período de realização da empreitada, ao controlo 

da granulometria das areias para enchimento da estrutura de confinamento. No 

enchimento não serão utilizados sedimentos com presença de conchas, algas, raízes, 

vegetação, detritos e pedras. 
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O material de enchimento dos geocilindros consiste em material arenoso que não deve 

conter mais de 15% de finos, devendo ser efetuadas análises granulométricas para 

preparação do enchimento e controlo do mesmo. 
 

Os geocilindros deverão ser cheios o mais uniformemente possível ficando a geratriz 

do coroamento a uma cota uniforme, sem altos ou depressões apreciáveis. As 

tolerâncias na vertical são de 0.20 m e em planta de 0.50 m. 
 

As zonas de transição entre os elementos cilíndricos deverão ser efetuadas de tal 

modo que não se verifiquem variações significativas na secção transversal tipo. 
 

O número de transições e os detalhes de execução serão definidos de acordo com as 

condicionantes do local e os acertos técnicos já referidos. 
 

Os cilindros geossintéticos a fornecer deverão ser pré-fabricados com apenas as 

aberturas no topo imprescindíveis para realizar as operações de enchimento com 

areias. O espaçamento máximo destas aberturas ou bocas de enchimento será de 10 

m mas poderá ser menor em função das técnicas de enchimento e granulometria das 

areias. 
 

O     material     geotêxtil     deverá     ter     características     compatíveis     com     a 

NP EN 13253: 2006 – “Geotêxteis e produtos relacionados – Características requeridas 

para a utilização em obras para controle da erosão (proteção costeira, revestimento 

das margens) ”. 
 

As funções principais a desempenhar pelo geotêxtil são a filtragem e o reforço pelo 

confinamento, respeitando as seguintes propriedades: 
 

 

Propriedades 
 

Norma 
 

Valor 
Tolerância 
admissível 

Resistência à tração NP EN ISO 10319 ≥200 kN/m -5% 

Resistência à tração das costuras EN ISO 10321 ≥180 kN/m -5% 

Alongamento na rutura (comprimento) EN ISO 10319 ≤25 % +5% 

Alongamento na rutura (largura) EN ISO 10319 ≤16 % +5% 

Punçoamento estático (Ensaio CBR) EN ISO 12236 >= 20 kN -5% 

Resistência à Perfuração Dinâmica 
(Cone drop test) 

 

EN ISO 13433 
 

8 mm 
 

+5% 

Permeabilidade normal ao plano da  

EN ISO 11058 
 

≥18 *10 -3 m/s 
 

-5% 

Porometria aparente –O90 EN ISO 12956 < 0,420 mm +5% 
 

 
Resistência ao UV 

 
EN ISO 12224 e 
EN ISO 12226 

Retained tensile strength 
after 1400 kLy (10 anos 

em Portugal): 

≥ 100 kN/m 

 

 

Oxidação 
EN ISO 13438 
Método A1 

em 25 anos 

> 90% 
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Os materiais geotêxteis devem ser manufaturadas sob rigoroso controlo de qualidade. 

O fabricante deve fornecer os seus próprios relatórios de ensaios relativos ao material 

que entregam na obra. 
 

A qualidade do geotêxtil deve ser assegurada por Laboratório Independente, de acordo 

com a norma DIN 18200. 
 

Os relatórios dos ensaios devem ser fornecidos para aprovação antes fornecimento da 

tela geotêxtil. 
 

O empreiteiro deve ter um representante do fabricante dos geocilindros no local da 

obra, com experiência na instalação de geocilindros, de forma a assegurar uma correta 

instalação e procedimentos de enchimento adequados. 
 

O enchimento dos geocilindros não deve ser superior ao que está definido pelo 

fabricante para que se evitem danos durante a instalação dos mesmos. 
 

Não haverá contacto direto dos cilindros de geossintéticos com enrocamentos ou com 

as formações rochosas naturais. 
 

Se algum dos geocilindros for danificado aquando da sua colocação, será removido e 

substituído por um novo cilindro. 

 
 
 

Apron, tela de ancoragem em relação a infraescavações. 
 

Serão aplicadas telas de ancoragem e de interposição, também em cor ocre ou de 

areia, com as mesmas caraterísticas da tela de geossintéticos que constitui os cilindros 

de confinamento. 
 

Os elementos cilíndricos serão colocados sobre a referida tela de ancoragem e de 

interposição, rematada em tubo (“apron”) com o objetivo de proteger a fundação da 

estrutura contra infraescavações. 
 

O tubo de ancoragem, também pré-fabricado e ligado à tela, deverá ser preenchido 

com areia e, preferencialmente, posicionado com a face inferior à cota -1.5 m ZT (+ 0.5 

m ZH). Terá cerca de 1.5 m de perímetro e 0.5 m de diâmetro (dependendo da marca). 
 

As costuras do material deverão ser objeto de atenção especial. 
 

Em secção transversal, a tela de ancoragem prolonga-se desde o apron em direção à 

base do cilindro, em cerca de 2.5 m em planta, com uma configuração ligeiramente 

arqueada junto do pé do cilindro. Continua por debaixo da base do cilindro da primeira 

fiada de forma a ficar travada pelo peso deste, com uma dimensão de 9 m. 
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Tela de proteção do extradorso dos cilindros 
 

Para proteção da superfície superior do cilindro contra a cravação de elementos 

metálicos (hastes de guarda-sóis) e outras ações perfuradoras, aplicar-se-ão telas 

geossintéticas, também em cor ocre ou de areia, com as mesmas caraterísticas da tela 

de geossintéticos que constituem os cilindros de confinamento. 

 
 
 

5. MOVIMENTAÇÃO DE AREIAS PARA ENCHIMENTO DOS CILINDROS 
 

A operação de recolha de areias na praia de empréstimo, será realizada a partir da 

zona de entremarés de forma a mitigar a descaraterização paisagística na praia 

selecionada como fonte sedimentar. Esta operação deverá ter um acompanhamento 

contínuo. 
 

A recolha não deverá aprofundar mais o que 50 cm o perfil do areal na zona entre - 

marés, sem que se criem “fundões” ou alterações notórias da morfologia. Deverá 

desenvolver-se nas áreas de maior acumulação de areias. 
 

Tem-se verificado em intervenções anteriores que o mar se encarrega de imediato 

(poucas horas ou dias) de repor a areia removida dessa faixa 
 

Depois da atuação de meios terrestres de reperfilamento, cabe às ações do mar a 

remobilização das areias de forma a reconfigurar o areal segundo perfis que variarão 

no tempo com as marés, com a agitação e com a movimentação de sedimentos. 
 

A referida reconfiguração por ação do mar evoluirá ao longo do tempo. 

A movimentação de máquinas não deverá afetar a fauna local. 
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